
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 4.623, DE 2023

Suprima-se o traço após o número de cada artigo.

Sala da Comissão, em 25 de março de 2026.

Deputado LEUR LOMANTO JÚNIOR

Presidente

*C
D2

65
14

96
80

80
0*

EM
C-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

5/
03

/2
02

6 
20

:3
3:

37
.9

17
 - 

CC
JC

EM
C-

A 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 4

62
3/

20
23

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leur Lomanto Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD265149680800


